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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 161/2026 
 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE 
CARGO EFETIVO PARA POSSE EM OUTRO CARGO 
INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso IX da Lei nº 191/2009 (Estatuto 

do Servidor) 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 20/2026/PROJUR 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo de Médico, ocupado pela 
servidora NICOLE BRUNA DA COSTA AZEVEDO, mat. nº 623148-9 por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 31, inciso IX da Lei Municipal nº 191/2009. 

 
Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 (três) 

anos a partir de sua concessão. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de março de 2026. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

março de 2026.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 162/2026 
 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE 
CARGO EFETIVO PARA POSSE EM OUTRO CARGO 
INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso IX da Lei nº 191/2009 (Estatuto 

do Servidor) 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 20/2026/PROJUR 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo de Professor de Educação Básica II - 
MATEMATICA, ocupado pelo servidor RENNAN NORMANDO DE ANDRADE SILVA, mat. 
nº 623027-0 por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 31, inciso IX 
da Lei Municipal nº 191/2009. 

 
Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 (três) 

anos a partir de sua concessão. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 09 de 

março de 2026.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 163/2026 
 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 162/2026, DE 
09 DE MARÇO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 
Considerando requerimento do servidor RENNAN NORMANDO DE ANDRADE 

SILVA solicitando o cancelamento do pedido de vacância, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 162/2026, de 09 de março de 2026 
que declarou vacância do cargo de Professor de Educação Básica II - MATEMATICA, ocupado 
pelo servidor RENNAN NORMANDO DE ANDRADE SILVA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de março de 2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

março de 2026.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 164/2026 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALEX MENDES ARAGÃO, CPF nº 023.679.524-42, 
para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DE SAUDE III do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 
de janeiro de 2022, símbolo CS-3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Coordenador de Saúde III, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de março de 2026. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 

março de 2026.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

====================================================================== 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 164/2026 
 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 668/2025, DE 
30 DE OUTUBRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 
Considerando requerimento do servidor LEONARDO AUGUSTO BARROS 

CALADO solicitando retorno da Licença sem Remuneração concedida até 31 de outubro de 2027 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO parte da Portaria nº 668, de 30 de outubro de 2025, 
em relação ao prazo final da Licença sem Vencimentos concedida ao servidor LEONARDO 
AUGUSTO BARROS CALADO – Vigilante. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de março de 2026. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 
março de 2026.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 165/2026 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor GIVALDO FERREIRA DE MARIA, CPF nº 
144.053.854-91, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de março de 2026. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
março de 2026.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 166/2026 
 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO DE 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, DEVIDO 
FALECIMENTO DE SERVIDOR 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE AS 

ENDEMIAS, devido falecimento do servidor MANOEL MESSIAS DE SANTANA, brasileiro, 
portador do CPF nº ***668.604**, ocorrido em 11 de março de 2026. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 13 de 
março de 2026.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
====================================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 042/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIODE ÁREA 
PERTENCENTE A IMÓVEL SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – ESTADO DA 
PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela Prefeitura devem 
atender toda a população queimadense, abrangendo geograficamente o máximo da extensão 
territorial do Município; 

 

CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios para a realização 
das obras; 

 

(CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o imóvel objeto 
deste decreto, com a realização de serviços de expansão do Pólo Empresarial do Distrito Industrial 
de Queimadas – Paraíba, além do permissivo do Art. 5º, alínea i) do Decreto-Lei n.º 3.365/41; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º – Fica decretada a utilidade pública, para os fins de desapropriação de 

seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo preço fixo e irreajustável 
de R$ 243.400,00 (duzentos e quarenta e três mil e quatrocentos reais),a área situada no Distrito 
Industrial do Município de Queimadas (PB), de propriedade da empresa ASA Indústria e Comércio 
LTDA, cuja área totaliza39.744,73 (trinta e nove mil, setecentos e quarenta e quatro metros 
quadrados e setenta e três centésimos de metro quadrado), conforme medição apontada em croqui 
anexo ao processo de desapropriação. 

 

Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de 
natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º – A área desapropriada será destinada à expansão do Pólo 
Empresarial do Distrito Industrial de Queimadas – Paraíba. 

 

Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser desapropriado 
pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município, consignadas sob a rubrica02.100 - 15.451.1011.1013 - 4.4.90.61.99. 

 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita de Queimadas - PB, em 27 de março de 2026. 
 

 
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita 


